
ESTADO DO RIO DE JANEIRO “o
MUNICIPIO DE MIGUEL PEREIRA

 

MENSAGEM Nº 023/2021

bo Senhor Presidente,  

  

é

Temosa elevada honra de nos dirigirmos a essa Colenda Casa Legislativa no sentido
de encaminhar pelo alto intermédio de V. Exa., Projeto de Lei que autoriza este Executivo, a

abrir Crédito Adicional Suplementar, na importância de R$ 715.178,69 (setecentos e quinze

mil, cento e setenta e oito reais e sessenta e nove centavos). EM REGIME DE
URGÊNCIA URGENTÍSSIMA.

JUSTIFICATIVA

O presente crédito tem como objetivo atender ao contrato de repasse de nº

871891/2018/MCIDADES/CAIXA, celebrado entre este Município e o Ministério das
Cidades, que tem como objetivo a Pavimentação em Zonas Urbanas neste Município.

Contando mais uma vez com a colaboração dos Nobres Edis, para aprovação do
presente projeto. aproveitamos o ensejo para apresentarmos protestos de consideração e
apreço.   

Atenciosamente,

Miguel Pereira, 22 de fevereiro de 2021.
)

ANDRÉ PINTO DE AFONSECA
Prefeito Municipal
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  Exmo. Sr.

Eduardo Paulo Corrêa
DD. Presidente da Câmara Municipal de
Miguel Pereira — RJ


















































